
CONDADOfif»
GOVERNO HUNICIPAI

É oe rooos xôs
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EMENTA: ATTERA E REVOGA ARTIGOS E INCISO§
DA LEI NO 947, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2OA7 E

oÁ ourRes PRovrDÊNctns.

o pREFETTo Do muntcípro DE coNDADo, ESTADo DE

PERNAMBUCO, no uso de suos otribuíÇões legoís, submete ô
oprecioçõo do Cômoro Municípol de Vereodores o seguinte projeto
de Lei:

Art. lo. O ori.3o do Lei no 947, de 07 de dezembro de 2447, pqsso o ier
o seguínte redoçõo:

"Art. 3o. Fíco críodo o Conselho Municipol dos Direitos do
ldoso - C.M.D.l., orgÕo colegiodo de coróter consultívo,
deliberotivo, controlodor e fiscqlizodor do político de defeso
dos direitos do idoso, vinculodo à Secretorio Municipol de
Desenvolvimento Sociol."

Arl.2". Revogo-se o lnciso Xlll do ort. 4o e o ori. 28, do Lei no 947, de A7

de dezembro de 2047.

Art. 3o. O ori. 29 do Lei no 947, de 07 de dezembro de 2047, posso o ter
o seguínte redoçÕo:

" Art. 29. O gestor do Fundo Municipol dos Dlreitos dos ldosos
seró o Secretorio{o) Municipol de Desenvolvimento Sociol,
nomeodo por oto próprio do Chefe do Poder Executivo
MunÍcípol, no uso de suos otribuiçÕes e competêncÍos".

AÍt. 4'. Esto Lei entro em vigor no doio de suo publicoçÕo, revogodos
os disposiçÕes em contrório.
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Tenho o honro de submeter à oprecioçÕo de Vossos
Excelêncios, Projeto de Lei que tem por objetivo olteror o Lei no 947, de
O7 de dezembro de 20A7, vez que em seu texio, verifico-se olgumos
dicotomios, tois como definÍr que o Conselho Municipol dos DireÍtos
dos ldosos ero subordinodo o Secretorio o Secretorio Executivo de
Políticos SocioÍs e em outro momento que o Fundo Municipol dos
Direitos dos ldosos estorio vinculodo o Secretorio de Plonejomento.

Assim, pretende-se fozer o olteroçõo poro melhor odequoçÕo
do Conselho e Fundo possorem o ser vínculodos o Secretoriq de
Desenvolvimento Sociol (novo denominoçõo do Secretorio) e oindo
mois, que o gestÕo do referido Fundo Municipol possoró o ser do
Secretório de Desenvolvimento Sociol.

Destorte, os olteroções oro propostos forom exigêncÍos do
Receito Federol do Brosil, no onólise poro obiençÕo do CNPJ do
referido Conselho.

Sôo essos os mofivoções que ensejorom o envio do Projeto de
LeÍ que, sem sombro de dúvídos, seró recepcionodo e qprovodo por
esto Coso Legisloiivo e certos do compromisso de Vossos Excelêncics,
com os projetos que iêm importôncio poro o nosso Município,
notodomente poro o populoçÕo mois vulneróvel de nosso cidode"
solícitomos o suo onólise e consequente oprovoçÕo.

Gobínete do Prefeito de -de obríl de 2023.
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